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Quinta-Feira, 28 de Maio de 2026 Série I, N.° 21

DECRETO   DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.° 58/2026

de  28  de  Maio

CONCESSÃO  DE  HONRAS  FÚNEBRES  E
SEPULTAMENTO  NO   “CEMITÉRIO  JARDIM  DOS

HERÓIS  DA  PÁTRIA   DE  METINARO”,
GASPAR  LEMOS  “MAULOHI”

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos Comba-
tentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/2009, de
29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março, e Lei n.º  3 /
2024 de 12 de Junho terceira alteração à Lei n.º 3/2006, de 12 de
abril, sobre o Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, reafirma a vontade de homenagear os esforços
manifestados pelos Combatentes da Libertação Nacional na
luta pela Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e sepulta-
mento no cemitério especial do “ Cemitério Jardim dos Heróis
da Pátria  de Metinaro”, para o Combatente falecido, Gaspar
Lemos “Maulohi”.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. º 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional
falecido, Gaspar Lemos “Maulohi”, o direito de ter honras
fúnebres e sepultura no “ Cemitério Jardim dos Heróis da Pátria
de Metinaro”, atendendo à sua elevada contribuição no
período da Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 26 de Maio de 2026



Jornal da República

Série I, N.° 21     Página   458Quinta-Feira, 28 de Maio de 2026

DECRETO   DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.° 59/2026

de  28  de  Maio

CONDECORAÇÃO  COM  A INSÍGNIA  DA  ORDEM  DE
TIMOR-LESTE  AOS  INTEGRANTES  DO

 DUO  CALEMA

A “Ordem de Timor-Leste”, instituída pelo Decreto-Lei n.º 20/
2009, de 6 de maio, foi estabelecida como uma forma de
reconhecer o mérito e a dedicação daqueles, nacionais e
estrangeiros, que, em suas atividades profissionais, sociais
ou mesmo em atos espontâneos de heroísmo ou altruísmo,
tenham contribuído significativamente para o bem de Timor-
Leste, dos Timorenses ou da Humanidade.

Considerando o relevante contributo do Duo Calema para a
promoção da língua portuguesa e da cultura lusófona, através
de uma trajetória artística que aproxima povos e juventudes
dos países da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa,
fortalecendo os laços de amizade e proximidade cultural entre
os povos da CPLP.

Reconhecendo que o Duo Calema se tornou um símbolo
contemporâneo da cultura lusófona, cuja expressão artística,
marcada por mensagens de união, esperança e valorização
das identidades culturais, possui particular relevância junto
das novas gerações, incluindo em Timor-Leste, contribuindo
para a aproximação da juventude timorense à língua portuguesa
e ao sentimento de pertença à comunidade lusófona.

Considerando ainda o impacto cultural positivo da sua obra
em Timor-Leste, especialmente entre a juventude timorense,
cuja identificação com manifestações artísticas modernas em
língua portuguesa contribui para o fortalecimento dos vínculos
culturais com os demais povos lusófonos e para a promoção
dos valores de fraternidade, diversidade cultural e amizade
entre os povos, sendo estes ilustres cidadãos merecedores do
devido reconhecimento e valorização por parte do Estado
timorense.

I.   São condecorados, com a Insígnia da Ordem de Timor-
Leste, os seguintes:

1. António Mendes Ferreira

2. Fradique Mendes Ferreira

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 25 de maio de 2026

DECRETO   DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  N.° 60/2026

de  28  de  Maio

CONCESSÃO  DE  HONRAS  FÚNEBRES  E
SEPULTAMENTO  NO   “CEMITÉRIO  JARDIM  DOS

HERÓIS  DA  PÁTRIA   DE  METINARO”,
 DOMINGAS  ALVES   “BETA  MAU”

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/
2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março, e Lei
n.º  3 /2024 de 12 de Junho terceira alteração à Lei n.º 3/2006, de
12 de abril, sobre o Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, reafirma a vontade de homenagear os esforços
manifestados pelos Combatentes da Libertação Nacional na
luta pela Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e
sepultamento no cemitério especial do “ Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria  de Metinaro”, para a Combatente falecida,
Domingas Alves “Beta Mau”.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede a Combatente da Libertação Nacional
falecida, Domingas Alves “Beta Mau”, o direito de ter honras
fúnebres e sepultura no “ Cemitério Jardim dos Heróis da Pátria
de Metinaro”, atendendo à sua elevada contribuição no
período da Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 22 de maio de 2026
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DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º  17/2026

de  28  de Maio

MANUAL  DE  UTILIZAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  GESTÃO DE  DADOS  DOS  RECURSOS  HUMANOS  DO
MINISTÉRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO  ESTATAL

O Ministério da Administração Estatal tem vindo a desenvolver um conjunto de medidas destinadas ao reforço da capacidade
administrativa, da eficiência organizacional e da modernização dos respetivos serviços, designadamente através da progressiva
digitalização dos procedimentos internos de gestão administrativa e de recursos humanos.

A gestão adequada, uniforme e atualizada da informação relativa aos recursos humanos, constitui um instrumento essencial
para assegurar o regular funcionamento dos serviços, a fiabilidade dos dados administrativos, a transparência dos procedimentos
de gestão e a melhoria dos mecanismos de planeamento, monitorização e tomada de decisão administrativa.

Para tanto, foi desenvolvido o sistema de gestão de dados dos recursos humanos do Ministério da Administração Estatal,
destinado a centralizar, organizar e uniformizar os procedimentos relativos ao registo, atualização, tratamento e gestão da
informação administrativa dos trabalhadores e agentes da Administração Pública afetos ao ministério.

Importa, por isso, aprovar o respetivo manual de utilização, definindo orientações técnicas e procedimentais destinadas a
assegurar a correta utilização do sistema pelos órgãos e serviços do Ministério da Administração Estatal, promovendo a
harmonização de procedimentos e garantindo maior segurança, integridade e consistência no tratamento da informação
administrativa.

Assim,

O Governo, pelo Ministro da Administração Estatal, manda, ao abrigo do disposto no artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 49/2023, de
23 de agosto, publicar o seguinte diploma:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma ministerial procede à aprovação do manual de utilização do sistema de gestão de dados dos recursos
humanos do Ministério da Administração Estatal.

Artigo 2.º
Aprovação do manual

É aprovado o manual de utilização do sistema de gestão de dados dos recursos humanos do Ministério da Administração
Estatal, em anexo ao presente diploma e do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Obrigatoriedade de aplicação do manual

Os órgãos e serviços do Ministério da Administração Estatal devem aplicar o manual de utilização do sistema de gestão de
dados dos recursos humanos do Ministério da Administração Estatal que lhes incumba executar.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Administração Estatal,

____________________
Tomás do Rosário Cabral

Díli, 25 de Maio de 2026
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DELIBERAÇÃO N.º 33/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 2/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço, em regime de
substituição, de Noémio da Silva, Técnico Superior, Grau B,
Escalão 2, do quadro de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico
e Administrativo da Procuradoria-Geral da República, no cargo
de Secretário da Procuradoria-Geral da República, por um
período de 6 (seis) meses, com início em 1 de março de 2026 e
termo em 31 de agosto de 2026, ao abrigo do artigo 84.º, n.ºs 1,
2, 4 e 5, do Estatuto do Ministério Público, conjugado com os
artigos 19.º e 34.º do Estatuto da Função Pública, aprovado
pela Lei n.º 8/2004, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009,
de 15 de julho, e pelo Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, bem
como com os artigos 2.º, n.º 2, alínea a), e 19.º, n.º 1, alínea a),
n.ºs 3 e 5, alínea a), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de junho,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2024, de 24 de janeiro, que
estabelece o Regime de Cargos de Direção e Chefia na
Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 34/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 3/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço de Ana Bela da Costa

Lesu, Técnica Superior, Grau B, Escalão 3, do quadro de pessoal
dos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da
Procuradoria-Geral da República, no cargo de Adjunta do
Secretário da Procuradoria-Geral da República, por um período
de 6 (seis) meses, com início em 1 de março de 2026 e termo em
31 de agosto de 2026, ao abrigo do artigo 84.º, n.º 6, do Estatuto
do Ministério Público, conjugado com os artigos 19.º e 34.º do
Estatuto da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 8/2004, de
16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, e pelo
Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, bem como com o artigo
2.º, n.º 2, alínea b), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de junho,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2024, de 24 de janeiro, que
estabelece o Regime de Cargos de Direção e Chefia na
Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 35/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 4/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço de Valentino Moniz
Barreto, Técnico Superior, Grau B, Escalão 5, do quadro de
pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da
Procuradoria-Geral da República, no cargo de Coordenador da
Unidade de Administração Geral, por um período de 6 (seis)
meses, com início em 1 de março de 2026 e termo em 31 de
agosto de 2026, ao abrigo das disposições conjugadas dos
artigos 89.º, n.º 2, in fine, e 94.º do Estatuto do Ministério
Público, bem como do artigo 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 38/
2023, de 31 de maio, conjugado com os artigos 19.º e 34.º do
Estatuto da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 8/2004, de
16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, e pelo
Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, e, ainda, com o artigo 2.º,
n.º 2, alínea b), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de junho,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2024, de 24 de janeiro, que
estabelece o Regime de Cargos de Direção e Chefia na
Administração Pública.
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Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 36/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 5/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço, em regime de
substituição, de Manuel Araújo Pereira, Técnico Profissional,
Grau D, Escalão 2, do quadro de pessoal dos Serviços de Apoio
Técnico e Administrativo da Procuradoria-Geral da República,
no cargo de Diretor da Divisão de Planeamento, Organização e
Informática, por um período de 6 (seis) meses, com início em 1
de março de 2026 e termo em 31 de agosto de 2026, ao abrigo
das disposições conjugadas do artigo 100.º do Estatuto do
Ministério Público e do artigo 2.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 38/
2023, de 31 de maio, conjugadas com os artigos 19.º e 34.º do
Estatuto da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 8/2004, de
16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, e pelo
Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, bem como com os artigos
2.º, n.º 2, alínea b), e 19.º, n.º 1, alínea a), n.ºs 3 e 5, alínea b), do
Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de junho, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 7/2024, de 24 de janeiro, que estabelece o Regime de
Cargos de Direção e Chefia na Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 37/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 6/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço, em regime de
substituição, de Lourenço Guterres, Técnico Profissional, Grau
C, Escalão 1, do quadro de pessoal dos Serviços de Apoio
Técnico e Administrativo da Procuradoria-Geral da República,
no cargo de Chefe de Secção de Património, Economato e
Serviços Gerais, por um período de 6 (seis) meses, com início
em 1 de março de 2026 e termo em 31 de agosto de 2026, ao
abrigo das disposições conjugadas do artigo 96.º do Estatuto
do Ministério Público e do artigo 2.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º
38/2023, de 31 de maio, conjugadas com os artigos 19.º e 34.º
do Estatuto da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 8/2004,
de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, e
pelo Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, bem como com os
artigos 2.º, n.º 3, alínea b), e 19.º, n.º 1, alínea a), n.ºs 3 e 5, alínea
c), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de junho, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 7/2024, de 24 de janeiro, que estabelece o
Regime de Cargos de Direção e Chefia na Administração
Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 38/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 7/PCSMP/2026, do Presidente do
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Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço de Agripina Ximenes
Pereira, Técnica Administrativa, Grau E, Escalão 3, do quadro
de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo
da Procuradoria-Geral da República, no cargo de Chefe de
Secção de Contabilidade, por um período de 6 (seis) meses,
com início em 1 de março de 2026 e termo em 31 de agosto de
2026, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 95.º do
Estatuto do Ministério Público e do artigo 2.º, n.º 4, do Decreto-
Lei n.º 38/2023, de 31 de maio, conjugadas com os artigos 19.º
e 34.º do Estatuto da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 8/
2004, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009, de 15 de
julho, e pelo Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, bem como
com o artigo 2.º, n.º 3, alínea b), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de
29 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2024, de 24 de
janeiro, que estabelece o Regime de Cargos de Direção e Chefia
na Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 39/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 8/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que renovou a comissão de serviço de Alfredo Norberto
França Reis de Jesus, Técnico Superior, Grau B, Escalão 2, do
quadro de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e
Administrativo da Procuradoria-Geral da República, no cargo
de Chefe de Secção de Pessoal, por um período de 6 (seis)
meses, com início em 1 de março de 2026 e termo em 31 de
agosto de 2026, ao abrigo das disposições conjugadas do
artigo 97.º do Estatuto do Ministério Público e do artigo 2.º, n.º
4, do Decreto-Lei n.º 38/2023, de 31 de maio, conjugadas com
os artigos 19.º e 34.º do Estatuto da Função Pública, aprovado
pela Lei n.º 8/2004, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 5/2009,
de 15 de julho, e pelo Decreto-Lei n.º 9/2025, de 30 de abril, bem
como com o artigo 2.º, n.º 3, alínea b), do Decreto-Lei n.º 25/

2016, de 29 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2024, de
24 de janeiro, que estabelece o Regime de Cargos de Direção e
Chefia na Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 40/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
ordinária no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e
seis, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 30.º, n.º 2, 43.º, alíneas c) e f), e 48.º, alínea h), in fine, do
Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022,
de 19 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 7/
2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, delibera, por
unanimidade:

Ratificar o Despacho n.º 9/PCSMP/2026, do Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, de 2 de março de
2026, que, por urgente conveniência de serviço, nomeou
Esmeralda Gusmão, Técnica Profissional, Grau C, Escalão 3,
do quadro de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e
Administrativo da Procuradoria-Geral da República, para
exercer, em comissão de serviço e em regime de substituição, o
cargo de Diretora da Divisão de Documentação e Informação,
por um período de 6 (seis) meses, com início em 1 de março de
2026 e termo em 31 de agosto de 2026, ao abrigo das disposições
conjugadas do artigo 99.º do Estatuto do Ministério Público e
do artigo 2.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 38/2023, de 31 de maio,
conjugadas com os artigos 19.º e 34.º do Estatuto da Função
Pública, aprovado pela Lei n.º 8/2004, de 16 de junho, alterado
pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho, bem como com o artigo 2.º,
n.º 2, alínea b), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de junho, que
estabelece o Regime de Cargos de Direção e Chefia na
Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Registe-se no respetivo processo individual.

Díli, 24 de março de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República
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DELIBERAÇÃO N.º 44/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
extraordinária no dia cinco de maio de dois mil e vinte e seis,
delibera, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos
30.º, n.º 1, e 43.º, alíneas a) e f), do Estatuto do Ministério
Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022, de 19 de maio, na redação
conferida pelas Leis n.ºs 7/2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de
julho, bem como do artigo 10.º-B da Lei n.º 10/2009, de 5 de
agosto, alterada pela Lei n.º 16/2017, de 4 de outubro,
reconhecer a progressão horizontal na carreira dos seguintes
magistrados do Ministério Público:

1.    Adérito António Pinto Tilman, Procurador da República de
1ª Classe, Escalão B, índice 135, para Procurador da
República de 1ª Classe, Escalão C, índice 140, com efeitos
a partir de 1 de abril de 2026;

2.    Jacinto Babo Soares, Procurador da República de 1ª Classe,
Escalão B, índice 135, para Procurador da República de 1ª
Classe, Escalão C, índice 140, com efeitos a partir de 1 de
abril de 2026;

3.   Pascásio de Rosa Alves, Procurador da República de 1ª
Classe, Escalão B, índice 135, para Procurador da República
de 1ª Classe, Escalão C, índice 140, com efeitos a partir de
1 de abril de 2026;

4.    Nelson de Carvalho, Procurador da República de 1ª Classe,
Escalão B, índice 135, para Procurador da República de 1ª
Classe, Escalão C, índice 140, com efeitos a partir de 1 de
abril de 2026.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Proceda-se ao respetivo registo nos processos individuais.

Cumpra-se.

Díli, 5 de maio de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO N.º 45/CSMP/2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
extraordinária no dia cinco de maio de dois mil e vinte e seis, ao
abrigo das disposições conjugadas do artigo 43.º, alíneas c) e
f), do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/
2022, de 19 de maio, na redação conferida pelas Leis n.ºs 7/

2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30 de julho, e dos artigos 11.º e
12.º do Estatuto dos Oficiais de Justiça, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 19/2012, de 25 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/
2026, de 25 de fevereiro, tendo sido verificados os
pressupostos legais de progressão, designadamente a
avaliação de desempenho e o tempo de serviço exigido,
delibera o seguinte:

Reconhecer a progressão horizontal na carreira dos seguintes
oficiais de justiça do Ministério Público:

1.  Miguel Jesus das Dores, Oficial de Diligências, Ref.ª 1,
Escalão B, índice 210, colocado no Conselho Superior do
Ministério Público, progride para o Escalão C, índice 220,
da mesma categoria, com efeitos a partir de 21 de abril de
2026;

2.   Saturnino Mavi Pereira de Araújo, Oficial de Diligências,
Ref.ª 1, Escalão B, índice 210, colocado na Procuradoria-
Geral da República, Gabinete Central do Combate à
Corrupção e Criminalidade Organizada, progride para o
Escalão C, índice 220, da mesma categoria, com efeitos a
partir de 21 de abril de 2026;

3.   Maria Josefa Purificação dos Santos, Oficial de Diligências,
Ref.ª 1, Escalão B, índice 210, colocada na Procuradoria-
Geral da República, Gabinete Central do Combate à
Corrupção e Criminalidade Organizada, progride para o
Escalão C, índice 220, da mesma categoria, com efeitos a
partir de 21 de abril de 2026;

4.  Barnabé Moreira Freitas, Oficial de Diligências, Ref.ª 1,
Escalão B, índice 210, colocado no Gabinete Central do
Contencioso do Estado e dos Interesses Coletivos e
Difusos, progride para o Escalão C, índice 220, da mesma
categoria, com efeitos a partir de 21 de abril de 2026;

5.   Esterlino dos Santos, Oficial de Diligências, Ref.ª 1, Escalão
B, índice 210, colocado no Serviço de Inspeção do
Ministério Público, progride para o Escalão C, índice 220,
da mesma categoria, com efeitos a partir de 21 de abril de
2026;

6.    Aplinda Pinto Hornay, Oficial de Diligências, Ref.ª 1, Escalão
B, índice 210, colocada na Procuradoria-Geral da República,
Gabinete Central do Combate à Corrupção e Criminalidade
Organizada, progride para o Escalão C, índice 220, da mesma
categoria, com efeitos a partir de 21 de abril de 2026;

7.   Matilda Maria de Fátima Mártires, Oficial de Diligências,
Ref.ª 1, Escalão B, índice 210, colocada no Gabinete de
Cooperação Judiciária, Direito Comparado e Relações
Internacionais, progride para o Escalão C, índice 220, da
mesma categoria, com efeitos a partir de 21 de abril de
2026;

8.   Antónia Cárceres Belo, Oficial de Diligências, Ref.ª 1, Es-
calão B, índice 210, colocada na Procuradoria da República
de Primeira Instância de Díli, progride para o Escalão C,
índice 220, da mesma categoria, com efeitos a partir de 21
de abril de 2026;
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9.   Elisa Antónia da Cruz Alves, Oficial de Diligências, Ref.ª 1,
Escalão B, índice 210, colocada na Procuradoria-Geral da
República, Gabinete Central do Combate à Corrupção e
Criminalidade Organizada, progride para o Escalão C, índice
220, da mesma categoria, com efeitos a partir de 21 de abril
de 2026;

10. Lifandia da Cruz Pereira, Oficial de Diligências, Ref.ª 1,
Escalão B, índice 210, colocada na Procuradoria da
República de Primeira Instância de Díli, progride para o
Escalão C, índice 220, da mesma categoria, com efeitos a
partir de 21 de abril de 2026;

11. Teodoro da Conceição Magno, Oficial de Diligências, Ref.ª
1, Escalão B, índice 210, colocado na Procuradoria-Geral
da República, Gabinete da Adjunta do Procurador-Geral da
República, progride para o Escalão C, índice 220, da mesma
categoria, com efeitos a partir de 21 de abril de 2026;

12. Maria de Lourdes Xavier Lin, Oficial de Diligências, Ref.ª 1,
Escalão B, índice 210, colocada na Procuradoria da
República de Primeira Instância de Díli, progride para o
Escalão C, índice 220, da mesma categoria, com efeitos a
partir de 21 de abril de 2026;

13. Benigno Estevão Simões, Oficial de Diligências, Ref.ª 1, Es-
calão B, índice 210, colocado na Procuradoria-Geral da
República, Gabinete Central do Combate à Corrupção e
Criminalidade Organizada, progride para o Escalão C, índice
220, da mesma categoria, com efeitos a partir de 21 de abril
de 2026;

14. Élio Soares da Silva, Oficial de Diligências, Ref.ª 1, Escalão
B, índice 210, colocado na Procuradoria-Geral da República,
progride para o Escalão C, índice 220, da mesma categoria,
com efeitos a partir de 21 de abril de 2026;

15. Helder Valente, Oficial de Diligências, Ref.ª 1, Escalão B,
índice 210, colocado na Procuradoria da República de
Primeira Instância de Díli, progride para o Escalão C, índice
220, da mesma categoria, com efeitos a partir de 21 de abril
de 2026;

16. Ingracia Maria Freitas de Araújo, Oficial de Diligências,
Ref.ª 1, Escalão B, índice 210, colocada na Procuradoria da
República de Primeira Instância de Díli, progride para o
Escalão C, índice 220, da mesma categoria, com efeitos a
partir de 21 de abril de 2026;

17. Sérgio Noronha Cardoso, Oficial de Diligências, Ref.ª 1,
Escalão B, índice 210, colocado na Procuradoria da
República de Primeira Instância de Covalima, progride para
o Escalão C, índice 220, da mesma categoria, com efeitos a
partir de 21 de abril de 2026.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Proceda-se ao respetivo registo nos processos individuais.

Cumpra-se.

Díli, 5 de maio de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO N.º 52/CSMP/2026, do
Conselho Superior do Ministério Público, de 5 de maio de
2026

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão
extraordinária no dia cinco de maio de dois mil e vinte e seis,
no uso das competências que lhe são conferidas pelos artigos
30.º, n.º 2, e 43.º, alíneas c) e f), do Estatuto do Ministério
Público, aprovado pela Lei n.º 7/2022, de 19 de maio, na redação
introduzida pelas Leis n.os 7/2023, de 5 de abril, e 5/2025, de 30
de julho, após apreciação do pedido e da informação prestada
pelo Secretário da Procuradoria-Geral da República, delibera,
por unanimidade:

Transferir, a seu pedido, Natalino Gusmão, Oficial de
Planeamento, Grau F, Escalão 2, do quadro de pessoal dos
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria-
Geral da República, colocado na Procuradoria-Geral da
República, para a Procuradoria da República da Primeira
Instância de Covalima, com efeitos imediatos, nos termos do
artigo 31.º do Estatuto da Função Pública.

Publique-se no Jornal da República.

Díli, 5 de maio de 2026.

O Presidente,

/Nelson de Carvalho/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇAO N.o 5/2026 de 15 de Maio

Reintegração de Caetano Alves como Agente da
Administração Pública no Conselho de Imprensa

Considerando o Decreto-Lei nº 25/2015, de 5 de agosto, que
cria o Conselho de Imprensa e aprova o seu Estatuto, é da
competência do Conselho de Imprensa decidir sobre a
contratação de funcionários.

Considerando a decisão do Tribunal Distrital de Díli, NUC:
0227/21.CVTDD, e o processo nº 227/Civil/2021-TDDIL
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referente ao pedido cautelar do funcionário Caetano Alves, para suspender todos os efeitos da sanção disciplinar de demissão
da Comissão da Funcao Pública nº 4359/2021 e decreta ainda o restabelecimento do pagamento regular do salário ao demandante,
de acordo com os dados anteriores registrados na folha de pagamento 41259-7.

Considerando o Decreto-Lei n.º 24/2016, de 29 de junho, 2.ª alteração ao Decreto-Lei n.º 27/2008, de 11 de agosto, sobre o
Regime Geral da Carreira da Administração Pública, Decreto-Lei n.º 25/2015, de 5 de agosto, sobre o Estatuto do Conselho de
Imprensa e Decreto-Lei n.º 21/2021, de 20 de novembro, que cria o Subsídio Mensal de Transporte.

Considerando o parecer da Comissão da Função Pública n.0 140/2026 de 14 de abril de 2026, sobre a situação do Sr. Caetano
Alves.

Assim, o Conselho de Imprensa nos termos da alinea d) do numero 4 do artigo 37.o do Estatuto do Conselho de Imprensa,
decide:

Reintegrar no Quadro Agente da Administração Pública do Conselho de Imprensa o funcionário abaixo mencionado, com todos
os direitos e deveres previstos na Lei N.o 5/2009 de 15 de Julho Primeira Alteração da Lei N.o 8/2004 de 16 de Junho (Aprova o
Estatuto da Função Pública):

Nome complete : Caetano Alves 
Local e data de nascimento: Lautém, 15 de Junho de 1976 
Número de funcionário (SIGAP): 41259-7 
Numero do pagamento de finanças (Payroll): 87547 
Data da entrada na Função Pública: 1 de Outobro 2016 
Categoria: Técnico Superior 
Grau: B 
Escalão: 7 
Salário total Bruto (Salário Base + 25% + 
Subsídio Transposrte): 

$ 667.50 

 
Publique-se

Dili, 15 de Maio de 2026.

Membros do Conselho de Imprensa:

António Maria da Conceição Moniz Mali
Presidente

Benevides Correia Barros
Membro

Isabel Maria Fernandes de Jesus
Membro

Joaquim de Fatima Coutinho
Membro

Suzana Bui Rai Carlota Cardoso
Membro


